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DECRETO N<? 1. 472/72 
de 23 de maio de 1972 

Dispoe sobre mao 
ca em via p~blica. 

; 

uni 

O Prefeito Municipal da Estância de 
são Jos~ dos Campos , usando de suas atr ibuiçÕes legais 
e nos têrm os da alinea 11 d 11 item Xl do artigo 39 , combi 
nado com o item V do ar tigo 39 , e letra 11 1 11 item do ar 
tigo 57, todos do De c reto - Lei Complementar n<? 9, de 
31 de dezembro de 1969. 

Artigo 1 <? -

Parágrafo Único -

Artigo 2<?-

DECRETA: 

Fica i.ns tituida mao ~nica de direç i'o 
no trecho da Rua Vilaça compreendi
do entre as Ruas Dolzani Ricardo e 
Francisco Paes. 

O senti do de direçi'o tem seu 
na Rua Dolzani Ri~ardo para a 
Francisco Paes. 

Este Decreto entrará em vigo r 

; 

inicio 
Rua 

48,00 hs. (quarenta e oito horas) a 
p~ s sua publicaç i'o ( artigo 45, § 3<?-: 
item V do Decreto Fede ral n<? 
62.12]) revogadas as disposiçÕes em 
contr ario . 

Prefeitura da Estância de São Jos~ 
dos Campos, em 23 de maio de 1972. 

.~:::, -.· 
S~rgio Sobral e Oliveira 

Prefeit Municipal 

Registrado e publicad no Departamento 

de Administraçao, aos vinte e tres dias d do 
ano de mil novecentos setenta e dois. 
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